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Prefeitura Municipal de America Dourada
Decreto

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 77 – Centro – Cep. 44.910-000 
Tel.: (74) 3692-2000 – CNPJ. 13.891.536/0001-96 

DECRETO Nº 15/2022 

 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento 

dos bens de consumo adquiridos para suprir as 

demandas das estruturas da administração pública 

municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

 

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO, Prefeito do Município de América Dourada, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso V, da lei orgânica do município, e tendo em vista 

o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

DECRETA: 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas da administração pública federal nas categorias de qualidade comum 
e de luxo. 

Definições 

Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por 
meio de características tais como: 

a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da 
demanda; 

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois 
anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de 
sua identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à 
perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características 
originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem 
principal; ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 
intermediária para a geração de outro bem; e 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 77 – Centro – Cep. 44.910-000 
Tel.: (74) 3692-2000 – CNPJ. 13.891.536/0001-96 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade 
demandada e a variação percentual da renda média. 

Classificação de bens 

Art. 3º - O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme 
conceituado no inciso I do caput do art. 2º: 

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, 
em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 4º - Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição 
do inciso I do caput do art. 2º: 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de 
mesma natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da 
entidade. 

Vedação à aquisição de bens de luxo 

Art. 5º  É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos 
termos do disposto neste Decreto. 

Bens de luxo na elaboração do plano de contratação anual 

Art. 6º - As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades 
técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de 
formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata 
o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único.  Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos 
termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos 

setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

Vigência 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor em 03 de junho de 2022. 

 

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO  
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 15 – Centro – CEP. 44.910-000 
Tel.: (74) 3692-2035 – CNPJ. 13.891.536/0001-96 

LEI MUNICIPAL nº 477 de 03 de junho de 2022. 

 

“Estabelece o limite para o pagamento das obrigações 

de pequeno valor sem emissão de precatório e dá outras 

providencias”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica 

Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Em consonância com a Constituição da República Federativa do 

Brasil, da Emenda Constitucional nº 62/2009, que conferiu nova redação ao § 4º do Art 100, 

bem como, § 12 do  art. 97 do ADCT, estabelecendo novo limite mínimo para pagamento de 

RPV. 

 

Art. 2º - serão considerados no âmbito do município de América Dourada 

como de pequeno valor os débitos ou obrigações consignadas em sentença judicial, que 

tenham valor ao teto pago pelo maior benefício instituído pelo regime geral da previdência 

social; 

 

Parágrafo Único – Se o valor da execução ultrapassar o valor estabelecido 

neste artigo, o pagamento, far-se-á, sempre por meio de precatório, sendo facultado ao 

exequente a renuncia ao credito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento 

do saldo sem precatório, consoante preceitua o parágrafo único do artigo 97 do ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

Art. 3º - As disposições relativas à expedição de precatório não se aplicam ao 

pagamento dos débitos ou obrigações de pequeno valor, definidas no caput do artigo 

anterior, oriundas de sentença judicial transitada em julgado.       

 

Art. 4º - O Valor disposto no artigo 2º atende à capacidade financeira e a 

disponibilidade orçamentária do Município. 

 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à primeiro de Janeiro de 2022, revogando-se a Lei nº 224/2005. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de junho de 2022. 

 

 

JOELSON CARDOSO DO ROSARIO 
Prefeito Municipal 
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